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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao confe-

ridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e '

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a celebrar Convénio com a Superintendência Nacional do Abastecimento

SUNAB, nos termos do artigo 37, do Decreto Lei Federal n^ 2.284, de 10 

de março de 1986, combinado com o disposto no paragrafo 1^ do artigo 3- 

do Decreto Federal n^ 92-433, de 03 de março de 1986, visando a fiscali

zação do cumprimento das normas de congelamento de preços e verificações 

da politica de sonegaçaode produtos.

Artigo 29 - As despesas decorrentes com a 

aplicaçao desta lei correrão por conta das dotaçoes consignadas no orça

mento vigente.

Artigo 39 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Salto

Prefeito Municipal

em 02 de abril de 1.986. 
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PILZIO NUNCIATTCTdI LELLI

Registrada no GabinêteVdo Prefeito, publicada

na Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura Municipal de Salto.
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ANTONIO CLAUDIO^DE CAMARGO

Chefe de Gabinete




